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DECRETO Nº. 131 /19 - DE 22 DE MARÇO DE 2.019. 
 
Nomeia Membros do Conselho Municipal do Idoso e dá outras 
providências. 
 
ERMES DA SILVA, Prefeito Municipal de Paulicéia, Comarca de 

Panorama, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, etc. ... 

 

   D E C R E T  A 

ARTIGO 1º - Ficam nomeados os Membros do Conselho Municipal do Idoso do Município de 

Paulicéia-Sp., em conformidade com a Lei Municipal n. 106/96 de 16 de dezembro de 1.996, 

com a seguinte composição: 

 

REPRESENTANTES DA COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO: 

TITULAR: ADRIANA FREITAS DOS SANTOS 

RG. 45.905.824-1 

 

TITULAR: GRAZIELLA DO NASCIMENTO LOPES 

RG. 29.324.489-3 

 

REPRESENTANTES DA COORDENADORIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO: 

TITULAR: FATIMA CELESTE RODRIGUES 

RG: 25.650.895-1 

 

SUPLENTE: INES TEREZINHA NICOLA HORVATH 

RG. 18.466.571-X 
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REPRESENTANTES DA COORDENADORIA DE ESPORTE/EDUCAÇÃO/CULTURA E 

LAZER: 

TITULAR: CESAR CLAUDINO DE SOUZA 

RG: 32.119.495-0 

 

SUPLENTE: ANGELA GANDOLFI DE ALENCAR 

RG: 28.004.824-5 

 

REPRESENTANTES DO SETOR DE FINANÇAS DOMUNICÍPIO: 

 

TITULAR: PETRONILIA LOPES DA SILVA SOUZA 

RG: 40.840.876-5 

 

SUPLENTE: LUCIANA PEREIRA DA SILVA 

RG: 45.139.758-7 

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

- GRUPO MELHOR IDADE: 

TITULAR: CARLOS ALBERTO PEREIRA DE LIMA 

RG: 9.994.894-1 

 

SUPLENTE: ESTELA DE ARAUJO BUENO 

RG: 14.973.090-1 
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TITULAR: FRANCISCA FERREIRA DE LIMA 

RG: 29.735.825-X 

 

SUPLENTE: JOSE ALEXANDRE SILVA 

RG: 5.811.995 

 

REPRESENTANTES DO GRUPO DE APOIO AO CANCER: 

 

TITULAR: MARCELO STAFUZZA VOLTARELLI 

RG: 33.209.178-8 

 

SUPLENTE: LUZIA LOPES DO NASIMENTO 

RG: 11.376.218 

 

REPRESENTANTES DO BPC: 

TITULAR: IVANI DE LIMA FAITÃO 

RG: 16.451.265-2 

 

SUPLENTE: NEUZA UTRABO RODRIGUES 

RG: 11.652.627-0 
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ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
    Paulicéia, 22 de março de 2.019. 
 
 
             ERMES DA SILVA 
          = Prefeito Municipal = 
                                               Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município. 
 

                                         SILVIA DIAS ROCHA RODRIGUES 
                   = Diretora Administrativa = 
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